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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CASA JOÃO SOARES DA FONSECA 

CNPJ: 08 .861. 858 .0001/ 52 

OFÍCIO GP / CMRA Nº 37 /2025 

CA~U\RA MUNJCIP1\L DE RIJ\CHO DA ALMAS/PE, 27 DE r.'ÍJ\RÇO DE 2025. 

À EXCELENTÍSSIMA SENH ORA 

GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

R AQUEL T EIXEIRA LYRA LUCENA 

GABINETEDAGOVERNADORA@GOVERNADORIA .PE.GOV.BR 

ASSUNTO: SOUCITACr\O DE INSTJ\LAÇiiO DE NÚCLEO DE H EMODIÁ LISE. 

Excelentíssima Senhora Governadora, 

Cornos cordiais cump.timentos, NÓS, VEREADORES D O MUNICÍPIO DE RlACHO D,\S 

ALi\lAS/PE, no uso de nossas atribuições legais e regimentais vimos, respeitosamente, à 

ilustre e honrosa presença de Vossa Excelência, 

CONSIDERANDO a necessidade de melhorias no atendimento d.e Saúde aos nossos 

munícipes; 

CONSIDERANDO 9ue os pacientes de Riacho das Almas/PE, gue necessitam de 

tratamento de Hemodiálise, cem que se descolar até o Município de Caruam/PE, onde 

realizam o atendimento de saúde; 

CONSIDERANDO que, 3lém dos pacientes de Riacho das .Almas/PE, a cidade de Q} 
Caruaru/PE realiza o atendiento de tratamento de doenças renais aos pacientes provenientes ~ 

de várias outras cidades da região; 

CONSIDERANDO que o Mw1icípio de Bezerros/PE encontra-se em um ~ 

entroncamento rodoviário gue dá acesso a diversas cidades ele nossa região, cais como Sairé, 

São Joa9uim do Monte, Bonjco, Camocim de São Félix, Gravará, Cumaru, Riacho das Almas, 

Barra de Guabiraba, entre outras, com população superior a 300 mil habitantes, os quais · 

dependem, exclusivamente, do descolamento para a Central Geral de Hemodiálise, na cidade 

ele Caruaru para seu tratamento de saúde; 

CONSIDER.Ju"'\JDO que a demanda pelos serviços de hemodiálise sobre a cidade de 

Caruaru é grande, por diversas vezes obrigando os pacientes a se desiocarem para outros 

municípios, mais distantes, como, por exemplo, Vitória de Santo Antão; 
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CONSIDER.J\NDO que tal deslocamento vem causando maior desgaste para a nossa 
população, adoecendo ainda mais esta população que já necessita de cuidados especiais, além 
de gerar mais gastos excessivos para o Poder Público, 

Vimos, conjuntamente, neste sentido, visando atender à população da nossa região, 
solicitar a instalacão de um Núcleo Regional de Hemodiálise no Município de Bezerros/PE, 
a fim de descentralizar esta demanda, e, especialmence, promoYer um melhor acendimento 
aos nossos munícipes, especialmente a estes pacientes já bastante fragilizados pela doença. 

Sem mais para o momento, na certeza de atcncUmcnco do nosso pleito, renovamos os 
votos de elevada estima e consideração. 

A ten ciosamente, 
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~ LDO SEVERIN O DA SILVA 
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